
Reajuste de Contraprestação Pecuniária de Planos Individuais e 
Familiares 2023/2024 

 
Ofício GEAR nº: 379/2023/GEFAP/GGREP/DIPRO/ANS – Reajuste de 9,63% 

Publicado no DOU em 13/06/2023 

 Processo:33910.013241/2023-18 

Período de aplicação: Maio/2023 a Abril/2024 

O índice de reajuste autorizado pela ANS pode ser aplicado somente a partir do mês 
de aniversário de cada contrato. Se o mês de aniversário do contrato é maio, será 
permitida a aplicação retroativa do reajuste, na forma permitida pela RN nº 171/2008. 
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